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_________________________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 0302/2024 DE 14/03/2024. 

“DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA 

PRESENTE PORTARIA, 

 

RESOLVE: 

      

ARTIGO 1° - Reduzir a Carga Horária de 30(trinta) horas semanais para 

18(dezoito) horas semanais a partir de 01/03/2024, do Profissional da Educação abaixo relacionado: 

 

SERVIDORA: MARLETE SOARES DE MELLO 

CARGO: PROFESSORA LIC. PLENA PEDAGOGIA SÉRIES INICIAIS  

RG: 1.433.194-2 SSP/MT 

CPF: 949.642.971-87 

 

ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2024, revogando as disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 14 

(quatorze) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.  

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada nesta Secretaria; 

Afixada no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/03/2024, 

disponível no Link: 

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Portarias/>; 

e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: 

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/. 

NP n° 0369/2024. 
 

 

 

 

 

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 


